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PREÂMBULO



O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão (Seplag), torna público que realizará procedimento licitatório, na modalidade LEILÃO, por meio do Portal de Compras
MG – Portal de Compras do Estado de Minas Gerais (www.compras.mg.gov.br), conduzido pelos leiloeiros administrativos designados pela Resolução Seplag nº 04, de 23 de janeiro de 2025, publicada no Diário
Oficial do Estado de Minas Gerais em 28 de janeiro de 2025, com o apoio da equipe composta pelos membros da Comissão Permanente de Alienação, instituída pela Resolução Seplag nº 18, de 19 de fevereiro
de 2025, publicada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais em 21 de fevereiro de 2025, para alienação de materiais diversos, organizados em lotes descritos no Anexo I deste Edital, pelo critério de
julgamento de maior lance por lote, nos termos do art. 33, V, da Lei Federal nº 14.133/2021, suas alterações, e demais disposições deste Edital.

 

1. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente leilão a alienação de 74 (setenta e quatro) lotes compostos por materiais diversos, devidamente discriminados no Anexo I deste Edital, no qual constará o valor do
lance inicial de cada lote e o valor pelo qual cada lote foi avaliado, assim como a descrição das características dos materiais.

1.1.1. Havendo mais de um lote, faculta-se ao licitante a participação em quantos forem de seu interesse. Ressalte-se que, ao optar por participar do lote, a proposta inicial e os lances abertos
deverão contemplar todos os itens que os compõem.

1.2. Os lotes colocados para alienação no presente leilão são compostos de bens usados, estando inservíveis para a Administração Pública, antieconômicos ou irrecuperáveis, conforme legislação
vigente, e serão vendidos no estado e condições em que se encontram, sem qualquer garantia de funcionamento, não cabendo, pois, a respeito deles, qualquer reclamação posterior quanto às suas qualidades
intrínsecas ou extrínsecas, inclusive em relação à sua documentação.

1.3. As eventuais imagens relacionadas aos lotes, visualizadas no Portal de Compras MG, terão o único fim de subsidiar o exame referido no item 3 deste Edital e não gerarão aos participantes
qualquer direito à indenização ou ressarcimento decorrentes de avaliação dos lotes a partir das imagens divulgadas.

1.4. Quando houver exigência de licença para aquisição, transporte, armazenagem, reciclagem ou inutilização do(s) material(is) adquirido(s), esta informação será descrita em item específico deste
Edital.

1.5. Cabe ao arrematante a responsabilidade pelo adequado consumo, utilização, circulação, transporte, industrialização ou comercialização das mercadorias, na forma da legislação pertinente,
inclusive no que se refere ao cumprimento das normas de saúde pública, meio ambiente, segurança pública ou outras, cabendo-lhe observar eventuais exigências relativas a análises, inspeções, autorizações,
certificações e outras previstas em normas ou regulamentos.

1.5.1. Os licitantes ficam responsáveis pelas consequências advindas da inobservância das restrições de cada item, caso haja, quanto ao seu uso, finalidade e/ou destino.

 

2. DA DATA, HORÁRIO E LOCAL DA SESSÃO

2.1. A abertura do período para realização das propostas iniciais fechadas se dará no dia 04 de novembro de 2025, com encerramento no momento da abertura da sessão de lances.

2.2. Os lotes relacionados no Anexo I deste Edital serão leiloados em sessão pública de lances que será iniciada no dia 27 de novembro de 2025, às 09:00.

2.3. A sessão ocorrerá por meio do Portal de Compras MG, disponível no endereço eletrônico www.compras.mg.gov.br.

 

3. DA VISITAÇÃO

3.1. Locais de visitação:

3.1.1. A visitação poderá ser feita nos dias 24 e 25/11/2025, no horário de 08:00h às 12:00h e de 14:00h às 17:00h, conforme tabela abaixo:

 
 

LOTE(S) ENDEREÇO DE VISITAÇÃO SERVIDOR RESPONSÁVEL CONTATO ÓRGÃO/ENTIDADE

1 CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO DA SEJUSP - Avenida Um, 560, Parque
Industrial Norte, bairro Morro Alto - VESPASIANO/MG

Luciano Lopes
Thiago Alves

(31) 2129-9319
(31) 984755738
(31) 2129-9319

(31) 98514-
8895

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública​ - SEJUSP

2 CEIP DOM BOSCO - Avenida dos Andradas, 4015, bairro Santa Tereza - BELO
HORIZONTE/MG

Luciana Rocha
Tatiana de Jesus

(31) 2129-9341
(31) 99904

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública​ - SEJUSP

https://compras.mg.gov.br/
https://compras.mg.gov.br/
http://www.compras.mg.gov.br./


Ronaldo Ferreira 4958

3 Rua Cap. Leonardo, 32, bairro Grão Pará - TEÓFILO OTONI/MG Leonardo Alves Pereira (33) 3087-2613
(33) 3087-2603 Secretaria de Estado de Saúde​ - SES

4 a 11
Rancho Lagoa e Lua - Rua Bem Te Vi, s/n, bairro Praia das Andorinhas - FORMIGA/MG

Kleber Vaz (37) 99122-
0470

Secretaria de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e
Parcerias - SEINFRA

12 Avenida do Contorno, 9494, bairro Prado - BELO HORIZONTE/MG Patrícia Maria
Geralda Lúcia (31) 3298-6009

Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais​ - FHEMIG

13 e 14 Instituto Raul Soares - Av. do Contorno, 3017, bairro Santa Efigênia - BELO HORIZONTE/MG

Ezimar Viana
Rômulo Rodrigues

Ricardo Tadeu
Alfredo Cardoso

(31)3239-9936
(31)3239-9931

15 Alameda dos Oitis, 190, bairro São Luiz (Pampulha) - BELO HORIZONTE/MG Valdimir Teixeira (31) 3448-9505 Fundação João Pinheiro​ - FJP

16 e 17 Centro Socieducativo de Sete Lagoas - Estrada de jequitibá, km 12 - Distrito de Wenceslau
Brás - SETE LAGOAS/MG

Ronaldo Ferreira
Guilherme Augusto

Célio Aguilar

(31)99742-4958
(31)99741-1406
(31)97137-1904

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública​ - SEJUSP

18 Penitenciaria Dr. Manoel Martins Lisboa Jr - Avenida Luciano Rodrigues de Paula, 600,
Chácara Leblon - MURIAÉ/MG

Marcos Freitas
Rafael Medina

(32)3728-5555
(32) 984745322

19 e 20 Centro Socieducativo de Montes Claros - Avenida Agente Denniel Silva Marinho, 199,
bairro Cidade Industrial - MONTES CLAROS/MG

Giulleano Balbino
Hugo Barbosa

(38) 3214-9836
(38) 99847-

8737

21 CSE Divinópolis - Avenida Conde Kelidônia, 111, bairro Jardim Floramar - DIVINÓPOLIS/MG Ana Cibele Tavares (31)99493-7500

22 Presídio de Pouso Alegre - Rua Bento Doria Ramos, 2050, bairro Santa Edwirges - POUSO
ALEGRE/MG

Carlos Eduardo Oliveira
Adilson Anderson

(35)99761-1394
(35)99987-4062
(31)2129-9359

ramal 8

23 e 24 Unidade GPA/PPP na Comarca de Ribeirão da Neves - Rua Esplanada, S/N, bairro Vila
Esplanada - RIBEIRÃO DA NEVES/MG

Gustavo Gomes
Ronaldo Ferreira

(31) 2129-9344
(31)98762-6493
(31)99742-4958

25 Presídio Guaranésia/Guaxupé - Rodovia MG 491, km 74, S/N - GUARANÉSIA/MG Gustavo Henrique
Eliana de Fátima

(35)99212-0555
(35)99212-0506
(31) 2129-9754

26 e 27 CDM/SEJUSP - Avenida Um, 301, Condomínio Parque Norte - VESPASIANO/MG Eduardo Medina
Gustavo Gomes
Ronaldo Ferreira

(31)98854-1382
(31)2129-9300

(31)98762-6493



(31)2129-9344
(31)99742-4958

28
16ª RPM - Virgílio Justiniano Ribeiro,434, centro - UNAÍ/MG

2º Tenente Lúcio Pereira
2º Sargento Alysson Patrick
3º Sargento Rute Santana

(38)99667-8675
(38)99978-6093
(38)99955-9909

Polícia Militar de Minas Gerais - PMMG

29 5ª RPM - Rua Inspetor Izidro Ferreira Filho, 55, bairro Fabrício - UBERABA/MG

1º Sargento Carlos Rodrigues
3º Sargento Roger Amorim

Cabo Garcia Ballego
ASPM Thiago Rodrigues

ASPM Wesley Faria

(34)3318-3898
(34)3318-3883

30 36º BPM- Rua São Paulo, 295, bairro Célvia - VESPASIANO/MG Sargento Martins
Sargento Rocha

(31)3343-5859
(31)3343-5870
(31)3343-5854

31 Avenida Frimisa, 1335, bairro Recanto Flamboyant - SANTA LUZIA/MG Sargento Cavalcanti (31)3244-9659
(31)3244-9664

32 61º BPM - Praça Getúlio Vargas, 14, centro - SABARÁ/MG
Sargento Guimarães do

Carmo
ASPM Sílvia

(31)98760-5550
(31)98862-6321
(31)3064-2460

33 1ª CIA IND/PMMG - Rua José Agostinho, 340, bairro Osvaldo Barbosa Pena II - NOVA
LIMA/MG Sargento Edney (31)2138-3206

34 Quartel da Corregedoria da Polícia Militar - Avenida Jequitinhonha, 700, bairro vera Cruz -
BELO HORIZONTE/MG

3º Sargento Fabrício
Nascimento

3º Sargento Leonardo
Rodrigues

(31)98317-1409
(31)97136-7576

35

12ª RPM (sede e 14º BPM). Rua Gaivotas, 622, Bairro Vila Celeste - IPATINGA/MG

3º Sargento Marcelo Oliveira
2º Sgt.PM Célio Moreira

(31) 99584-
2395

(31) 98840-
0687

36 Avenida Churchill, 168, bairro Santa Efigênia - BELO HORIZONTE/MG
Reginaldo Martins

Rejane Barbosa
Leonardo Fernandes

(31)3919-0068
(31)99591-4380
(31)3073-4814
(31)3073-4813

Secretaria de Estado de Saúde​ - SES

37 Hospital Regional de Teófilo Otoni - Rua Rachid Handere, 2450, bairro Vila Betel - TEÓFILO
OTONI/MG

Reginaldo Martins
Sueli Maria

Leonardo Alves

(31) 99591-
4380

(31) 98788-
3368

(33) 98828-
3056

38

Rua Dos Guajajaras, 2.136, bairro Barro Preto - BELO HORIZONTE/MG

Investigador de Polícia
Gustavo Araújo

Investigadora de Polícia
Danielle Rodrigues

(31)97239-8526
(31)98439-5131 Polícia Civil do Estado de Minas Gerais​ - PCMG

39 ao 42 5ª Cia Ind BM - Rua Maringá, 210, bairro Aeroporto Industrial - SETE LAGOAS/MG 1º Tenente Tavares
2º Sargento Camilo

(31) 2106-9568 Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais​ - CBMMG



43 Rua Engenheiro Felipe Caldas N°510, bairro Gameleira - BELO HORIZONTE/MG. (ao lado
do Ceresp Gameleira, dentro do BOPE).

Nildislene Coelho
Taynara Souza
Sidney Franco

(31)3492-6682 Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG

44
Avenida São Paulo, 3996, bairro Vila do Rosário - IBIRITÉ/MG Rony Alves

(31)3251-9500
- Ramais

9562/9518
Fundação Helena Antipoff​ - FHA

45 e 46
6ª Cia PM MAmb - Rua Comandante Nélio, 111, Santa Efigênia, LAVRAS/MG

1º Sargento Ricardo Tobias (35) 3829-2125 Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável​ - SEMAD

47

COSUP-SM - Avenida Manoel Diniz, 145 - Bairro Industrial JK, CEP: 37062-480, Centro
Administrativo do Sul de Minas, Bloco 3 - VARGINHA/MG

Suelem Mendes (35) 3229-1959 Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável​ - SEMAD

48 Presídio Promotor José Costa - Rua Promotor José Costa, s/n, bairro Santa Felicidade - SETE
LAGOAS/MG

Tarcísio Flaviano
Eliene Silva

(31)2129-9434

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública​ - SEJUSP

49
Complexo Penitenciário Nossa Senhora do Carmo - Avenida Santa Cruz, 2150, bairro Santa

Cruz - CARMO DO PARANAÍBA/MG

André Rodrigues
Cássio Maurílio

(34)3851-3844
(34) 99917-

7631
(34) 99995-

0274

50 ao 63 Dependências da extinta Imprensa Oficial - Avenida Augusto de Lima, 270, Centro - BELO
HORIZONTE/MG

Eudo Fernandes
(31) 97304-

7627
31 3915-0018

Secretaria de Estado de Governo​ - SEGOV

64 Nas dependências do Parque Gráfico da Secretaria de Educação de MG - Rua Juramento,
700, bairro Jonas Veiga - BELO HORIZONTE/MG

65
SUPRAM Noroeste - Rua Jovino Rodrigues Santana, 10, bairro Nova Divinéia - UNAÍ/MG

Eulália Barbosa
Renato Neres

(38) 3677-9800 Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável - SEMAD

66
Sede da 2ª RPM - Rodovia BR-040 KM 688, bairro Kennedy - CONTAGEM/MG (CEASA)

Sargento Sidnez Henrique
Sargento Érica Milene

(31) 2191-6117
(31) 2191-6141

Polícia Militar de Minas Gerais - PMMG

67

18º BPM - Avenida João Cesar de Oliveira, 5400,  bairro Jardim Marrocos - CONTAGEM/MG

Sargento Samuel
Funcionário Civil Helder

(31) 2191-6103
(31) 2191-6128

68 e 69 48º BPM - Avenida Marechal Hermes, 282, bairro Durval de Barros - IBIRITÉ/MG

Sargento Juliana Perrut
Funcionária Civil Ediciléia

(31) 3045-9671
(31) 3045-9654

70 e 71
40º BPM - Rodovia LMG 806, KM 07, Fazenda das Lages - RIBEIRÃO DA NEVES/MG

Sargento Rondinelly
Soldado Érica Crisolgo

Funcionária Civil Vanessa

(31) 3036-0779
(31) 97570-

9222
72 e 73 Sede do 2º Pelotão / 7ª Cia PM Ind - Avenida Rui Barbosa, 130, bairro Pescador - SÃO

JOAQUIM DE BICAS/MG.
3º Sargento Cristiane Schkrab (31) 3522-4670

(31) 99698-



4370

74

Sede da 186ª Cia PM / 39º BPM - Rua Rio Comprido, 4655, bairro Cinco - CONTAGEM/MG.

Sargento Roney Frade
Cabo Leonardo Bessa

(31) 3292-2931
(31) 98893-

7517
(31) 99132-

9151

 

3.2. Condições de visitação:

3.2.1. Nenhum bem constante do lote arrematado poderá ser recuperado ou consertado no local da visitação.

3.2.2. É permitida, exclusivamente, a avaliação visual dos bens, sendo vedado o seu manuseio e retirada dos lotes.

3.2.3. É proibida a entrada nos locais de visitação, nas datas e horários estabelecidos neste edital, com mochilas, capacetes, bolsas ou equivalentes.

3.3. Não serão aceitos questionamentos ou reclamações quanto ao estado de conservação dos itens constantes dos lotes, adquirindo o arrematante os bens no estado em que se encontrarem.

3.4. A participação no leilão, com o oferecimento de lances, implica na aceitação e conhecimento das qualidades intrínsecas e extrínsecas dos itens, inclusive em relação à sua documentação.

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1. A participação no presente edital se dará exclusivamente por meio do Portal de Compras MG (www.compras.mg.gov.br).

4.2. O licitante interessado em participar deste Leilão deverá se credenciar junto ao Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Minas Gerais – CAGEF, conforme orientações disponíveis em "Saiba
mais sobre o credenciamento via CAGEF para participação em leilões pelo Portal de Compras – Portal de Compras MG".

4.2.1. O credenciamento de que trata o item 4.2. é gratuito, destina-se à obtenção de login e senha para acesso ao sistema e não constitui registro cadastral prévio à participação no Leilão.

4.3. Não poderão participar, direta ou indiretamente, deste Edital:

4.3.1. Licitantes que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.2. Nos termos do art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, os servidores ou dirigentes de órgãos ou entidades demandantes ou lotados na Seplag;

4.3.3. Pessoas físicas ou jurídicas que:

4.3.3.1. Estejam impedidas de licitar e contratar ou forem declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 156, III e IV, § 4º e § 5º, da Lei Federal nº
14.133/2021;

4.3.3.1.1.          O impedimento de que trata o item 4.3.3.1 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

4.3.3.2. Mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade demandante ou da Seplag, ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

4.3.3.3. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenham sido condenadas judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

4.3.4. Pessoas Jurídicas que se enquadrem como empresa estrangeira que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente.

 

5. DO CREDENCIAMENTO JUNTO AO CAGEF

5.1. Para fins de credenciamento, o licitante deverá apresentar ou informar, por meio do Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Minas Gerais – CAGEF, disponível no endereço eletrônico
www.cagef.mg.gov.br, os seguintes documentos e dados:

5.1.1. Se pessoa física:

https://compras.mg.gov.br/
http://www.compras.mg.gov.br/
https://www.cagef.mg.gov.br/fornecedor-web/br/gov/prodemge/seplag/fornecedor/visao/index.zul
https://compras.mg.gov.br/saiba-mais-sobre-o-credenciamento-via-cagef-para-participacao-em-leiloes-pelo-portal-de-compras/
https://compras.mg.gov.br/saiba-mais-sobre-o-credenciamento-via-cagef-para-participacao-em-leiloes-pelo-portal-de-compras/
https://www.cagef.mg.gov.br/fornecedor-web/br/gov/prodemge/seplag/fornecedor/visao/index.zul
http://www.cagef.mg.gov.br/


5.1.1.1. Documento de identificação oficial previsto na legislação federal ou Comprovante de Emancipação, se for o caso, com certificação digital;

5.1.1.2. Cadastro de Pessoa Física (CPF);

5.1.1.3. Endereço;

5.1.1.4. Endereço de correio eletrônico (e-mail);

5.1.1.5. Telefone(s) para contato;

5.1.1.6. Linha de fornecimento;

5.1.1.6.1. O campo "linha de fornecimento" consiste em uma exigência do sistema e não haverá qualquer restrição de participação de acordo com os dados que sejam informados, que
tampouco servirão como critérios para o julgamento e fases posteriores;

5.1.1.6.2. Recomenda-se a utilização do código de linha de fornecimento 7412 ("Alienação de bens móveis e imóveis (leilão)").

5.1.2. Se pessoa jurídica:

5.1.2.1. Cadastro de pessoa jurídica;

5.1.2.2. Endereço;

5.1.2.3. Endereço de correio eletrônico (e-mail);

5.1.2.4. Telefone(s) para contato;

5.1.2.5. Contrato Social;

5.1.2.6. Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE);

5.1.2.6.1. O campo "Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE)" consiste em uma exigência do sistema e não haverá qualquer restrição de participação de acordo com os dados
que sejam informados, que tampouco servirão como critérios para o julgamento e fases posteriores;

5.1.2.6.2. As pessoas jurídicas que ainda não possuam cadastro no CAGEF deverão se credenciar informando a CNAE referente à sua atuação.

5.1.2.7. Linha de fornecimento;

5.1.2.7.1. O campo "linha de fornecimento" consiste em uma exigência do sistema e não haverá qualquer restrição de participação de acordo com os dados que sejam informados, que
tampouco servirão como critérios para o julgamento e fases posteriores;

5.1.2.7.2. As pessoas jurídicas que ainda não possuam cadastro no CAGEF deverão se credenciar informando linha de fornecimento referente à sua atuação.

5.1.2.8. Procuração para credenciamento do representante do licitante;

5.1.2.9. CPF do representante do licitante;

5.1.2.10. Identidade do representante do licitante;

5.1.2.11. Declaração de menores e fato superveniente.

5.2. A partir da realização da solicitação, o CAGEF terá prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para liberar o acesso ao Portal de Compras MG.

5.2.1. A liberação do acesso está condicionada à análise e aprovação da documentação encaminhada pelo licitante e será comunicada, por meio do e-mail cadastrado pelo licitante, sendo, na
oportunidade, encaminhados login e senha, de uso pessoal e intransferível, ficando excluída da responsabilidade do provedor ou do órgão/entidade promotor do Edital eventuais danos decorrentes do uso
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

5.3. É dever do responsável legal conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no CAGEF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

5.4. A inscrição junto ao provedor do sistema implica a presunção da capacidade técnica do licitante e do seu representante para realização das transações inerentes ao Edital.

5.5. Caso o cadastro seja reprovado, será encaminhada uma notificação ao e-mail cadastrado pelo licitante.

 

6. DO PROCEDIMENTO

https://compras.mg.gov.br/


6.1. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL FECHADA

6.1.1. Após a divulgação do edital, o licitante interessado em participar do leilão eletrônico encaminhará, exclusivamente via Portal de Compras, sua proposta inicial até o horário previsto para o
início da sessão aberta de lances, conforme Anexo I.

6.1.1.1. O licitante declarará em campo próprio do sistema:

a) conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da licitação ("sim" ou "não");

b) responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema diretamente ou por intermédio de seu representante, assumidas como firmes e verdadeiras ("sim" ou "não");

c) cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos ("sim" ou "não");

d) inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração, nos termos dos § § 4º e 5º do art. 156 da Lei n.º 14.133/2021 ("sim" ou "não");

e) participação da licitação sob a forma de cooperativa que atende ao disposto no art. 16 da Lei nº 14.133/2021 ("sim" ou "não").

6.1.1.2. A assinalação da resposta "não" nas declarações das alíneas "a", "b", "c" e "d" do item 6.1.1.1. ensejará a desconsideração da proposta do licitante.

6.1.1.3. A falsidade das declarações mencionadas no item 6.1.1.1 sujeitará o licitante às sanções dispostas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo de outras penalidades
aplicáveis;

6.1.1.4. O licitante também deverá submeter no sistema a(s) licença(s) federal, estadual ou do município do licitante que forem exigidas, conforme Anexo I, quando for o caso (lotes 01, 45, 46,
47 e 65).

6.1.2. As informações declaradas no sistema na forma do item 6.1.1.1. permitem a participação dos interessados no leilão na forma eletrônica, e não constituem registro cadastral prévio.

6.1.3. O encaminhamento de proposta inicial pressupõe o pleno conhecimento às exigências previstas no Edital. O licitante será responsável por todas as transações, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e lances.

6.1.4. A proposta inicial fechada possui caráter sigiloso para os demais licitantes e para o órgão executor do Leilão.

6.1.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema até a abertura da sessão pública.

6.1.6. Nesta etapa não haverá ordem de classificação, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

6.1.7. Os preços ofertados, tanto na fase do lançamento da proposta no sistema, como na sessão de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, e deverão, ser apresentados em moeda
corrente nacional.

6.1.8. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema, sendo de responsabilidade do licitante o ônus decorrente da perda do negócio pela inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pela Administração ou por sua desconexão.

6.1.9. A apresentação das propostas implica na obrigatoriedade do seu cumprimento caso seja declarado vencedor.

 

6.2. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES

6.2.1. Às 09:00h do dia 27/11/2025, o procedimento será aberto para envio de lances públicos e sucessivos, conforme período definido neste edital.

6.2.2. A disputa de cada lote terá início e encerramento conforme horário estimado no Anexo I, com possibilidade de prorrogação automática nos termos do item 6.2.8.

6.2.2.1. Os lances ocorrerão exclusivamente por meio do sistema.

6.2.2.2. Os licitantes somente poderão oferecer lances abertos nos lotes para os quais tenham enviado proposta inicial fechada.

6.2.3. Os licitantes, durante o procedimento, serão informados, em tempo real, do valor do maior lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.2.4. Poderão ser apresentados lances intermediários, que sejam inferiores ao maior valor já ofertado por outro licitante na sessão, mas superiores ao último valor apresentado pelo próprio
licitante.

6.2.5. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances (incremento), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação a lance que cobrir a
melhor oferta, estará previsto no ANEXO I.



6.2.5.1. O licitante somente poderá oferecer valor superior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença de valores.

6.2.6. Na sessão de lances, para fins de caracterização da melhor oferta, não serão aceitos dois ou mais lances de igual valor.

6.2.6.1. Para fins de caracterização de lance intermediário, serão aceitos dois ou mais lances de igual valor entre diferentes licitantes.

6.2.7. O licitante será imediatamente informado pelo sistema do recebimento de seu lance.

6.2.8. A disputa aberta de cada lote será prorrogada automaticamente pelo sistema por 2 (dois) minutos sempre que houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração
desta etapa, de forma cumulativa, de modo que há a possibilidade de se ultrapassar o horário previsto de encerramento do leilão.

6.2.9. Na hipótese de o sistema se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública, mas permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão a ser recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados.

6.2.9.1. Caso a desconexão do sistema para o órgão ou a entidade promotora da licitação persista por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato aos participantes no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.2.10. Caso não apresente lance(s), o licitante concorrerá com o valor da sua proposta inicial fechada.

6.2.11. Após o encerramento da fase de lances abertos, o Portal de Compras ordenará e divulgará os lances em ordem decrescente de classificação.

 

6.3. DO JULGAMENTO

6.3.1. Durante a fase de julgamento, caso necessário, o leiloeiro poderá solicitar documentação complementar ao licitante classificado em primeiro lugar, que terá o prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, contado a partir da solicitação, para realizar a submissão.

6.3.2. Após o encerramento da fase de lances abertos e eventual submissão de documentação complementar, será verificada a conformidade da proposta, sendo avaliado se o licitante classificado
em primeiro lugar cumpre as disposições deste Edital e encontra-se apto a ser declarado como vencedor do lote.

6.3.2.1. Na ocasião, será verificado se o licitante apresenta regularidade  perante a Seguridade Social, em atendimento ao § 3º do art. 195 da Constituição Federal (somente para Pessoas
Jurídicas), e se cumpre eventuais exigências de licenças obrigatórias a serem submetidas no momento de apresentação de proposta inicial fechada (ver item 6.1.1.4. do Edital).

6.3.2.2. Caso o leiloeiro não consiga atestar o cumprimento da exigência referente à Seguridade Social mediante consulta aos sistemas corporativos do Estado, a Pessoa Jurídica receberá a
solicitação de documentação complementar mencionada no item 6.3.1.

6.3.2.3. Caso a proposta não esteja conforme, será desclassificada.

6.3.3. Caso o licitante classificado em primeiro lugar tenha uma proposta abaixo do valor mínimo estipulado pela Administração para a alienação, o leiloeiro abrirá negociações, exclusivamente
mediante sistema e com prazo de 2 (duas) horas úteis para a resposta do licitante, para fins de obter uma proposta igual ou superior ao referido valor, sendo o licitante desclassificado caso permaneça
abaixo.

6.3.3.1. Os demais licitantes poderão acompanhar a negociação de que trata o caput.

6.3.4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação e com prazo de 2 (duas) horas úteis para
resposta do licitante, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer abaixo do preço mínimo estipulado pela Administração para a
arrematação.

6.3.4.1. Todas as propostas inferiores ao valor mínimo definido pela Administração, com possibilidade de fase de negociação nos termos dos subitens 6.3.3. e 6.3.4., serão desclassificadas.

6.3.5. Considerando a proposta conforme, o leiloeiro aceitá-la-á, desde que seja o maior lance e observado o preço mínimo pelo qual poderá ser alienado o lote.

6.3.6. Na ausência de ofertas na fase de lances abertos, será classificado em primeiro lugar o licitante com a maior proposta inicial fechada, devendo ser cumpridas todas as etapas descritas nesta
seção.

6.3.7. Hipóteses de empate:

6.3.7.1. Caso tenha de ser resolvido um empate entre 2 (duas) ou mais propostas iniciais fechadas, o leiloeiro iniciará uma nova disputa de 5 (cinco) minutos entre os licitantes empatados, que
será iniciada em ato contínuo ao término da disputa do lote que teve ausência de ofertas de lances abertos.

6.3.7.2. Caso o empate se apresente em razão da desclassificação de outra(s) proposta(s), o leiloeiro intimará os licitantes via chat do Portal de Compras acerca do dia e horário da nova disputa.

6.3.7.3. Na hipótese de ainda persistir o empate, haverá sorteio pelo Portal de Compras MG dentre as propostas empatadas.



6.3.7.4. Caso a maior oferta seja desclassificada e, na sequência de classificação, os lances intermediários apresentem valores iguais, aplicar-se-á o critério cronológico para desempate,
considerando-se como melhor oferta o lance registrado primeiro no sistema.

6.3.8. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento de licitação, a ser anexada aos autos do processo licitatório.

6.3.9. Na hipótese de o procedimento, ao todo ou em parte, restar fracassado ou deserto, os lotes remanescentes poderão ser encaminhados para novo leilão.

 

6.4. DO RECURSO

6.4.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 (dez) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas, em campo próprio
do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão.

6.4.1.1. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito. Na ausência de registro de manifestação de intenção de recorrer
pelos licitantes e encerrada a etapa de pagamento, fica a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

6.4.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da intimação, após o juízo de
admissibilidade relativo às manifestações de intenção de recorrer - realizado pelo leiloeiro.

6.4.2.1. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de divulgação da interposição
do recurso.

6.4.2.2. Será assegurada ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

6.4.2.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não puderem ser aproveitados.

6.4.2.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua
motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

6.4.3. O juízo de admissibilidade referido no item 6.4.2. será realizado pelo leiloeiro após a etapa de manifestação de intenção de recorrer de que trata o item 6.4.1.

6.4.4. Encerrada a fase de julgamento e exauridos eventuais recursos administrativos, o licitante será convocado a realizar o pagamento do Documento de Arrecadação Estadual (DAE), figurando
como vencedor a partir do recebimento desta convocação.

6.4.5. Encerradas as etapas de recurso e de pagamento, o processo será encaminhado à autoridade superior para adjudicação do objeto e homologação do procedimento, observado o disposto no
art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

7. DO PAGAMENTO

7.1. Após a declaração do vencedor, o licitante deverá emitir um Documento de Arrecadação Estadual (DAE) para cada lote arrematado, conforme instruções presentes no sítio eletrônico Portal de
Compras - Emissão de DAE.

7.2. O pagamento do bem arrematado será à vista e o arrematante deverá fazê-lo diretamente nas agências bancárias, por meio do DAE.

7.3. Deverá ser emitido um DAE para cada lote arrematado, com prazo máximo de pagamento de 03 (três) dias úteis, a serem contados a partir da disponibilização do documento ao licitante.

7.3.1. Em nenhuma hipótese o prazo para pagamento será prorrogado, salvo em casos fortuitos ou de força maior.

7.4. Caso o arrematante não execute o pagamento do DAE dentro do prazo estabelecido, perderá o direito de aquisição do lote.

7.4.1. Ao ser constatado o não pagamento do DAE pelo licitante vencedor, o mesmo fluxo estabelecido a partir do item 6.3.1. poderá ser executado para o segundo colocado e, de forma sucessiva,
para os demais, desde que, após o exame da proposta pelo leiloeiro oficial, entenda-se que atende à Administração e haja o aceite do licitante, que terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis para
realizá-lo, contado a partir da solicitação do leiloeiro.

7.5. O arrematante que não realizar a quitação do DAE no prazo estipulado estará sujeito às sanções previstas na Cláusula Nona deste Edital.

7.6. O comprovante de pagamento deverá ser enviado pelo licitante à Comissão Permanente de Alienação via upload no Portal de Compras, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas úteis após o
término do prazo disposto no item 7.3.

7.7. A Comissão Permanente de Alienação, após comprovar o pagamento pelo licitante, emitirá a Nota de Arrematação e a Autorização para Retirada, contendo as seguintes informações:

https://compras.mg.gov.br/emissao-de-dae/
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a) Data do leilão;

b) Nome e endereço completo do arrematante, CPF/CNPJ e identidade;

c) Número do leilão e do lote arrematado;

d) Local de retirada;

e) Completa caracterização, de forma suficiente e necessária para plena identificação do material e/ou equipamento;

f) Marca, modelo, placa, ano de fabricação e nº do chassi (quando veículo).

 

8. DA RETIRADA DOS BENS

8.1. A retirada dos lotes arrematados se dará após agendamento prévio, efetuado por meio dos contatos descritos no item 3.1. no período de 01/12/2025 a 16/12/2025.

8.2. A partir do dia 17/12/2025 até o dia 29/12/2025, caso não ocorra a retirada do lote, o arrematante pagará “Multa por Permanência” no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) por dia útil por lote
arrematado.

8.2.1. A multa a que se refere o item 8.2 será paga por meio de DAE a ser emitido pelo licitante e é condição para a retirada do lote.

8.2.2. Decorrido o prazo para retirada dos bens, ficará o arrematante responsável pela perda, deterioração ou extravio dos bens, mesmo nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, nos termos
do art. 399 e art. 400 do Código Civil

8.3. A entrega dos lotes arrematados ficará condicionada à apresentação, pelo arrematante, da seguinte documentação:

8.3.1. No caso de retirada pelo próprio arrematante:

a) Autorização para Retirada;

b) Comprovante de pagamento do DAE (este quando se aplicar a multa a que se refere o item 8.2.);

c) Original e cópia de licença(s) federal, estadual ou do município do licitante que forem exigidas;

d) Documentos do responsável pela retirada, que comprovem sua legitimidade para este ato:

I - Se o arrematante for pessoa física: original e cópia do documento de identificação oficial previsto na legislação federal ou Comprovante de Emancipação, se for o caso;

II - Se o arrematante for pessoa jurídica: original e cópia do documento de identificação oficial previsto na legislação federal do representante legal da pessoa jurídica, e, caso não
seja o representante indicado na Autorização para Retirada (alínea “a”), cópia de documento que o qualifique como representante legal.

8.3.1.1. Serão retidos pelo responsável pela entrega do lote no momento da retirada do(s) bem(ns): a Autorização para Retirada, as cópias dos documentos exigidos para retirada e o
comprovante de pagamento do DAE (este quando se aplicar a multa a que se refere o item 8.2.).

8.3.2. No caso de retirada por terceiro:

a) Autorização para Retirada, com os campos para autorização para retirada por terceiro devidamente preenchidos e assinados;

b) Se o arrematante for pessoa física: cópia do documento de identificação oficial do arrematante previsto na legislação federal ou Comprovante de Emancipação, se for o caso;

c) Se o arrematante for pessoa jurídica: cópia do documento de identificação oficial previsto na legislação federal do representante indicado na seção “Dados do licitante” da Autorização para
Retirada (alínea “a”);

d) Original e cópia do documento de identificação oficial previsto na legislação federal do terceiro, nominalmente autorizado pelo arrematante na Autorização para Retirada;

e) Original e cópia de licença(s) federal, estadual ou do município do licitante que forem exigidas;

f) Comprovante de pagamento do DAE (este quando se aplicar a multa a que se refere o item 8.2).

8.3.2.1. Não será autorizada a subdelegação pelo terceiro para a retirada do lote.

8.3.2.2. Serão retidos pelo responsável pela entrega do lote no momento da retirada do(s) bem(ns): a Autorização para Retirada e as cópias dos documentos exigidos para retirada, além do
comprovante de pagamento do DAE (este quando se aplicar a multa a que se refere o item 8.2.).



8.4. A partir do dia 30/12/2025, a não retirada do lote implicará declaração de “ABANDONO” pelo arrematante, independente de notificação judicial ou extrajudicial, perdendo o direito aos bens
arrematados, restando à Administração Pública Estadual a devida reincorporação ou destinação, nos termos da legislação vigente.

8.4.1. A declaração de “ABANDONO” acarretará perda do valor já pago pelo arrematante.

8.5. Os bens são alienados no estado em que se encontram, inexistindo garantia contra vícios aparentes ou vícios redibitórios, cabendo ao licitante diligenciar mediante visitação prévia.

8.6. O licitante vencedor do lote 1 (placas de coletes balísticos) deverá apresentar o Título de Registro (TR) ou Certificado de Registro (CR) que comprove a regularidade perante as normas de controle
do Exército Brasileiro, conforme Portaria nº 18 - DLOG (Exército Brasileiro), de 19/12/2006, Decreto Federal nº 9.847, de 25/06/2019, e Decreto Federal nº 10.030, de 30/09/2019.

8.7. Os licitantes vencedores dos lotes 45, 46, 47 e 65 deverão apresentar, no momento da retirada dos bens, declaração emitida pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável (Semad) que comprove que os licitantes não incorrem nas restrições dispostas no § 2º do art. 99 do Decreto Estadual nº 47.383/2018. Para obter o documento, os licitantes devem realizar solicitação
à Semad, por meio do e-mail daniela.fonseca@meioambiente.mg.gov.br ou do telefone (31) 3915-1241.

8.8. Os licitantes vencedores dos lotes 04 a 11 (animais) deverão, na ocasião da retirada, estar devidamente cadastrados junto ao Instituto Mineiro de Agropecuária (IMA), devendo apresentar no
momento da retirada a Guia de Transportes de Animais (GTA), com dados que respaldem o transporte dos animais, em consonância com a Instrução Normativa GM/MAPA nº 09, de 24/06/2021, do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Para a obtenção do cadastro supracitado e emissão da GTA, o licitante poderá entrar em contato com o IMA (unidades listadas na página
http://ima.mg.gov.br/atendimento/nossas-unidades e endereço de e-mail ima@ima.mg.gov.br).

 

9. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Após a aceitação do lance, o arrematante firma o compromisso de cumprir as etapas de aquisição do bem, que se iniciam com a apresentação de proposta inicial fechada e se encerram com a
retirada do lote e dos respectivos documentos de transferência, quando houver.

9.2. A recusa injustificada do arrematante em cumprir as etapas de aquisição e retirada do lote, nos prazos e condições previstos neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação
assumida, sujeitando-o à perda imediata do direito à aquisição de qualquer um dos lotes arrematados.

9.3. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o licitante que:

9.3.1. Der causa à inexecução parcial da contratação;

9.3.2. Der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

9.3.3. Der causa à inexecução total da contratação;

9.3.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

9.3.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

9.3.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.3.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

9.3.8. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a contratação e execução do contrato;

9.3.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da contratação;

9.3.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

9.3.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

9.3.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 2013.

9.4. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

9.4.1. Advertência - quando o contratado der causa à inexecução parcial da licitação, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme disposto no §2º, art. 156 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021;

9.4.2. Impedimento de licitar e contratar - quando praticadas as condutas descritas nos subitens 9.3.2. a 9.3.7., sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme
disposto no § 4º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

9.4.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar - quando praticadas as condutas descritas nos subitens 9.3.8. a 9.3.12, bem como nos subitens 9.3.2. a 9.3.7. que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave, conforme disposto no §5º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).

http://ima.mg.gov.br/atendimento/nossas-unidades


9.4.4. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento), a incidir sobre o valor da proposta;

9.5. As sanções previstas nos subitens 9.4.1, 9.4.2 e 9.4.3 poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, conforme disposto no §7º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

9.6. A aplicação das sanções previstas neste documento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme disposto no §9º, art. 156, da Lei
Federal nº 14.133, de 2021.

9.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme disposto no art. 157, da Lei Federal nº 14.133,
de 2021.

9.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 dias (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

9.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

9.10. Em observância ao disposto no §1º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, na aplicação das sanções serão considerados:

9.10.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

9.10.2. As peculiaridades do caso concreto;

9.10.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.10.4. Os danos que dela provierem;

9.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos nesta última Lei citada, conforme
art. 159 da referida Lei de Licitações.

9.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

 

10. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO

10.1. A autoridade superior poderá revogar o procedimento licitatório por motivo de conveniência e oportunidade, e deverá anular por ilegalidade insanável, de ofício ou por provocação de terceiros,
assegurada a prévia manifestação dos interessados.

10.2. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados, conforme art. 71, § 3º, da Lei 14.133/2021.

10.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado.

10.4. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

10.5. Caberá recurso no prazo de 3 (três) dias úteis contados a partir da data da anulação ou revogação da licitação, observado, no que couber, o disposto nos arts. 165 e 168 da Lei Federal nº
14.133/2021.

10.6. Na hipótese da ilegalidade de que trata o item 10.1 ser constatada após a homologação, aplica-se o disposto no art. 147 da Lei Federal nº 14.133/2021.

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. O lote arrematado não gera crédito de ICMS.

11.2. As despesas de transporte e retirada do lote arrematado correrão por conta do arrematante, inclusive o reparo de eventuais danos causados a terceiros ou ao patrimônio público durante a
retirada no local onde o(s) bem(ns) está(ão) situado(s).

11.3. Os casos omissos serão analisados e deliberados pela Comissão Permanente de Alienação.

11.4. Aplicam-se a esta alienação os dispositivos legais pertinentes, em especial os da Lei Federal nº 14.133/2021, com suas alterações.

11.5. Todos os materiais arrematados em leilão promovido pela Seplag deverão receber a destinação adequada, por parte de seus licitantes, a fim de evitar qualquer prejuízo ao meio ambiente.



11.6. O procedimento será divulgado no Portal de Compras MG e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), além de afixado em local de ampla circulação de pessoas na sede da
Administração e divulgado no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, para fins de dar ampla publicidade ao certame e aumentar a competitividade entre licitantes.

11.7. A participação no leilão realizado na forma eletrônica, em quaisquer de suas fases, implica responsabilidade legal do licitante e presunção de sua capacidade técnica ou infraestrutura tecnológica
para realização das operações e transações, ainda que representado por intermédio de procurador.

11.8. Demais esclarecimentos poderão ser obtidos junto à Comissão Permanente de Alienação, da Seplag, pelo "Fale Conosco" disponível no site www.mg.gov.br/planejamento ou pelo e-mail
comissao.alienacao@planejamento.mg.gov.br.

11.9. Os pedidos de esclarecimentos e os registros de impugnações referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao leiloeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura
da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, no Portal de Compras do Estado de Minas Gerais.

11.9.1. Nos pedidos de esclarecimentos ou registros de impugnação os interessados deverão se identificar (CNPJ, razão social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica,
e CPF e nome do interessado se pessoa física) e disponibilizar as informações para contato (telefone e e-mail).

11.9.2. Podem ser inseridos arquivos anexos com informações e documentações pertinentes às solicitações.

11.9.3. Após o envio da solicitação, as informações não poderão ser mais alteradas, ficando o pedido registrado com número de entrada, tipo (esclarecimento ou impugnação), data de envio e sua
situação.

11.9.4. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura da
sessão aberta, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos anexos. O solicitante receberá um e-mail de notificação e a situação da solicitação alterar-
se-á para “concluída”.

11.10. Qualquer modificação no Edital exigirá divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

11.11. A Seplag reserva-se o direito de excluir lotes do leilão, antes ou durante a sua realização, por motivo de interesse público, devidamente comprovado ou para cumprimento de decisão judicial.

 

12. DO FORO

12.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro.

 

 

Belo Horizonte, 29 de outubro de 2025

 

Camila Lima Viana

Superintendente Central de Logística

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão

 

Documento assinado eletronicamente por Camila Lima Viana, Superintendente, em 29/10/2025, às 12:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho
de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 125923915 e
o código CRC E195AD15.

https://www.mg.gov.br/planejamento/pagina/atendimento/fale-conosco/fale-conosco
https://www.mg.gov.br/planejamento
mailto:comissao.alienacao@planejamento.mg.gov.br
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


ANEXO I
RELAÇÃO DE LOTES DE MATERIAIS

 

LOTE DESCRIÇÃO VALOR
AVALIADO

VALOR
MÍNIMO INCREMENTO LICENÇA NECESSÁRIA?

HORÁRIO DE
INÍCIO

ESTIMADO

HORÁRIO DE
ENCERRAMENTO

ESTIMADO

1

Lote composto por coletes balísticos
inservíveis, produzidos em aramida,

polietileno e material misto.
Aproximadamente 6.087,00 kg

R$ 4.960,00 R$ 4.960,00 R$ 100,00

Sim. Os interessados deverão apresentar
Titulo de Registro (TR) ou Certificado de

Registro (CR) emitidos pelo Exercito
Brasileiro, conforme Portaria nº 18 - DLOG

(Exército Brasileiro), de 19/12/2006, Decreto
Federal nº 9.847, de 25/06/2019, e Decreto

Federal nº 10.030, de 30/09/2019.

09:00 12:00

2 Lote de Telhas Coloniais.
Aproximadamente 4.000 unidades R$ 312,00 R$ 312,00 R$ 100,00 Não 09:00 12:02

3 Mobiliários e bens de informática.
Aproximadamente 15 itens

R$ 300,00 R$ 300,00 R$ 50,00 Não 09:00 12:04

4 Dois Muares fêmeas apreendidos R$ 200,00 R$ 200,00 R$ 50,00 Não 09:00 12:06
5 Dois Muares fêmeas apreendidos R$ 300,00 R$ 300,00 R$ 50,00 Não 09:00 12:08
6 Dois Equinos machos apreendidos R$ 200,00 R$ 200,00 R$ 50,00 Não 09:00 12:10

7 Um Muar macho e um Equino fêmea
apreendidos R$ 250,00 R$ 250,00 R$ 50,00 Não 09:00 12:12

8 Dois Equinos machos apreendidos R$ 200,00 R$ 200,00 R$ 50,00 Não 09:00 12:14
9 Dois Equinos fêmeas apreendidos R$ 200,00 R$ 200,00 R$ 50,00 Não 09:00 12:16

10 Um Equino macho e um Equino
fêmea apreendidos R$ 250,00 R$ 250,00 R$ 50,00 Não 09:00 12:18

11 Um Bovino macho apreendido R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 100,00 Não 09:00 12:20

12

Sucata de equipamentos médicos
hospitalares, materiais de

informática, mobiliários e outros
bens. Aproximadamente 412 itens.

R$ 10.300,00 R$ 10.300,00 R$ 100,00 Não 09:00 12:22

13
Sucata de mobiliários diversos,

eletroeletrônico e eletrodomésticos.
Aproximadamente 25 itens.

R$ 303,00 R$ 303,00 R$ 50,00 Não 09:00 12:24

14
Sucata de equipamentos de

informática e mobiliários diversos.
Aproximadamente 130 itens.

R$ 996,00 R$ 996,00 R$ 50,00 Não 09:00 12:26

15
Material de informática e

mobiliários. Aproximadamente 374
itens

R$ 868,00 R$ 868,00 R$ 50,00 Não 09:00 12:28

16 Sucatas de mobiliários, aparelhos de
uso administrativo, equipamentos de

R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 100,00 Não 09:00 12:30



telefonia e equipamentos de
informática. Aproximadamente 208

itens.

17

Mobiliários, equipamentos de
comunicação e telefonia,

equipamentos hospitalares e
odontológicos e instrumentos

musicais. Aproximadamente 182
itens.

R$ 273,00 R$ 273,00 R$ 50,00 Não 09:00 12:32

18

Sucatas de materiais de
telecomunicação, informática,

mobiliários, máquinas de costura e
diversos. Aproximadamente 141

itens.

R$ 631,00 R$ 631,00 R$ 50,00 Não 09:00 12:34

19

Sucata de máquina de lavar
industrial, centrífuga, mobiliários, ar

condicionado, cofre e televisores,
Aproximadamente 53 itens.

R$ 1.800,00 R$ 1.800,00 R$ 100,00 Não 09:00 12:36

20 Sucata de um reservatório de água -
118.000 litros. R$ 540,00 R$ 540,00 R$ 100,00 Não 09:00 12:38

21

Sucata de ar condicionado, calandra,
mobiliários, bebedouro, microfones

e equipamentos de CFTV.
Aproximadamente 80itens.

R$ 635,00 R$ 635,00 R$ 50,00 Não 09:00 12:40

22

Sucata de equipamentos de
informática, máquinas de usos

industrial, equipamentos
hospitalares e mobiliários.

Aproximadamente 189 itens

R$ 730,00 R$ 730,00 R$ 50,00 Não 09:00 12:42

23
Sucata de mobiliários, equipamentos

de uso administrativo e telefonia.
Aproximadamente 947 itens.

R$ 1.420,00 1.420,00 100 Não 09:00 12:44

24

Sucata de mobiliários, equipamentos
de comunicação e telefonia,
equipamentos hospitalares e

odontológicos e equipamentos de
informática. Aproximadamente 198

itens.

R$ 297,00 R$ 297,00 50 Não 09:00 12:46

25

Sucata de equipamentos de
telecomunicação, informática,

mobiliários e equipamentos de uso
administrativo. Aproximadamente 49

itens.

R$ 74,00 R$ 74,00 R$ 20,00 Não 09:00 12:48

26 Sucatas de máquinas de lavar de uso
industrial, equipamentos de

informática, mobiliários e

R$ 1.428,00 R$ 1.428,00 R$ 100,00 Não 09:00 12:50



equipamentos de uso administrativo.
Aproximadamente 952 itens.

27

Sucatas de mobiliários, extintores,
equipamentos de uso administrativo,

projetores e telas de proteção.
Aproximadamente 454 itens.

R$ 681,00 R$ 681,00 R$ 100,00 Não 09:00 12:52

28

Sucatas de máquinas, aparelhos,
utensílios, mobiliários,

equipamentos de informática e de
uso industrial, equipamento de som

e vídeo, equipamentos hospitalares e
odontológicos. Aproximadamente

475 itens.

R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 100,00 Não 09:00 12:54

29

Sucata de mobiliários em geral e
materiais diversos, equipamentos de

informática e eletrônicos.
Aproximadamente 990 itens.

R$ 1.500,00 R$ 1.500,00 R$ 100,00 Não 09:00 12:56

30

Sucata de mobiliários, ferramentas,
eletrodomésticos, informática e

eletrônicos. Aproximadamente 771
itens.

R$ 100,00 R$ 100,00 R$ 20,00 Não 09:00 12:58

31

Sucata de mobiliários, ferramentas,
eletrodomésticos, informática e

eletrônicos. Aproximadamente 32
itens.

R$ 50,00 R$ 50,00 R$ 10,00 Não 09:00 13:00

32

Sucata de mobiliários, ferramentas,
eletrodomésticos, informática e

eletrônicos. Aproximadamente 20
itens.

R$ 50,00 R$ 50,00 R$ 10,00 Não 09:00 13:02

33

Sucata de mobiliários, ferramentas,
eletrodomésticos, informática e

eletrônicos. Aproximadamente 63
itens.

R$ 50,00 R$ 50,00 R$ 10,00 Não 09:00 13:04

34

Sucata de computadores,
eletrônicos, eletrodomésticos,
equipamentos de informática,

telefonia e motores.
Aproximadamente 776 itens.

R$ 4.200,00 R$ 4.200,00 R$ 100,00 Não 09:00 13:06

35 Mobiliários diversos: cadeiras para
escritório, cadeiras universitárias,
mesas. Equipamentos diversos de

uso hospitalar/odontológico.
Eletroeletrônicos: aparelho de TV,

aparelhos de ar condicionado, mesas
controladoras de som. Material de

informática: computadores,

R$ 2.300,00 R$ 2.300,00 R$ 100,00 Não 09:00 13:08



notebooks, estabilizadores.
Aproximadamente 160 Itens.

36

Sucata de computadores,
eletrônicos, eletrodomésticos,

equipamentos de informática e de
mobiliários para escritório.

Aproximadamente 656 itens.

R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 100,00 Não 09:00 13:10

37 Geradores de energia (sucata). Total
de 04 itens. R$ 12.550,00 R$ 12.550,00 R$ 100,00 Não 09:00 13:12

38

Sucata de computadores,
eletrônicos, equipamentos de
informática e multimídia, e de

mobiliários para escritório.
Aproximadamente 998itens.

R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 R$ 100,00 Não 09:00 13:14

39
Sucata de materiais de informática,

multimídia e periféricos.
Aproximadamente 84 itens.

R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 100,00 Não 09:00 13:16

40
Material de Bombeiro em geral e

extintores. Aproximadamente 105
itens.

R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 100,00 Não 09:00 13:18

41
Sucata de mobiliários em geral e

eletrodomésticos. Aproximadamente
75 itens.

R$ 300,00 R$ 300,00 R$ 50,00 Não 09:00 13:20

42
Sucata de materiais náuticos; um

barco e motores de popa. Total de 5
itens.

R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 100,00 Não 09:00 13:22

43

Mobiliários diversos: cadeiras para
escritório, puff, poltronas, sofá,

mesas para impressora, roupeiro
para vestiário. Equipamentos:

computadores, notebook, scanner
de mesa, impressoras, terminal de

videoconferência, roteador, nobreak,
circuito fechado para tv, rack para

equipamentos de rede, gps
automotivo. Aproximadamente 121

itens

R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 100,00 Não 09:00 13:24

44
Sucata de mobiliários em geral,

eletrônicos e outros equipamentos.
Aproximadamente 828 itens.

R$ 911,00 R$ 911,00 R$ 100,00 Não 09:00 13:26

45 01 Canoa de fibra (sucata) e 01 Barco
de madeira de 4,5 metros de

comprimento (sucata) apreendidos

R$ 27,00 R$ 27,00 R$ 10,00 SIM: Declaração emitida pela Secretaria de
Estado de Meio Ambiente e

Desenvolvimento Sustentável (Semad) que
comprove que o licitante não incorre nas
restrições dispostas no § 2º do art. 99 do

Decreto Estadual nº 47.383/2018.
Para obter o documento, o licitante deverá

09:00 13:28



realizar solicitação à Semad, por meio do e-
mail

daniela.fonseca@meioambiente.mg.gov.br
ou do telefone (31) 3915-1241.

Art. 99, § 2º, do Decreto Estadual nº
47.383/2018: "Somente poderão participar
do leilão previsto neste artigo as pessoas e

as empresas que demonstrarem não ter
praticado infração ambiental nos três anos

anteriores e que estejam, quando for o caso,
regularmente licenciadas ou autorizadas
para as atividades que desempenhem".

46 02 Embarcações de alumínio (sucata)
apreendidas R$ 43,00 R$ 43,00 R$ 10,00

SIM: Declaração emitida pela Secretaria de
Estado de Meio Ambiente e

Desenvolvimento Sustentável (Semad) que
comprove que o licitante não incorre nas
restrições dispostas no § 2º do art. 99 do

Decreto Estadual nº 47.383/2018.
Para obter o documento, o licitante deverá
realizar solicitação à Semad, por meio do e-

mail
daniela.fonseca@meioambiente.mg.gov.br

ou do telefone (31) 3915-1241.
Art. 99, § 2º, do Decreto Estadual nº

47.383/2018: "Somente poderão participar
do leilão previsto neste artigo as pessoas e

as empresas que demonstrarem não ter
praticado infração ambiental nos três anos

anteriores e que estejam, quando for o caso,
regularmente licenciadas ou autorizadas
para as atividades que desempenhem".

09:00 13:30

47 01 (Unid) Motor marca Buffalo de
cor Amarela apreendido

R$ 200,00 R$ 200,00 R$ 50,00 SIM: Declaração emitida pela Secretaria de
Estado de Meio Ambiente e

Desenvolvimento Sustentável (Semad) que
comprove que o licitante não incorre nas
restrições dispostas no § 2º do art. 99 do

Decreto Estadual nº 47.383/2018.
Para obter o documento, o licitante deverá
realizar solicitação à Semad, por meio do e-

mail
daniela.fonseca@meioambiente.mg.gov.br

ou do telefone (31) 3915-1241.
Art. 99, § 2º, do Decreto Estadual nº

47.383/2018: "Somente poderão participar
do leilão previsto neste artigo as pessoas e

as empresas que demonstrarem não ter
praticado infração ambiental nos três anos

anteriores e que estejam, quando for o caso,

09:00 13:32



regularmente licenciadas ou autorizadas
para as atividades que desempenhem".

48
Sucata de mobiliário, equipamento
de uso administrativo e aparelho de

uso hospitalar. Aprox. 62 itens
R$ 30,00 R$ 30,00 R$ 10,00 Não 09:00 13:34

49

Caixa d'água de metal (Material
instalado, são necessários veículo e

equipamento específico para
retirada e transporte)

R$ 561,00 R$ 561,00 R$ 50,00 Não 09:00 13:36

50

Lote composto por: 01 Impressora
para Indústria Gráfica, Marca

Rotatek, Modelo Perfect Nt, 01
Impressora para Indústria Gráfica –
Rotatek, 01 Painel de Controle para
Impressora de Indústria Gráfica e 01
Cold Stamp - Acessório para Rotatek.

Total de 4 Itens

R$ 125.000,00 R$
125.000,00 R$ 500,00 Não 09:00 13:38

51 01 Impressora para Indústria Gráfica
- Marca Xerox R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 R$ 200,00 Não 09:00 13:40

52
01 Sistema Trilateral de Corte de

Papel – Marca Cp Bourg – Modelo
Cmt 330

R$ 15.000,00 R$ 15.000,00 R$ 250,00 Não 09:00 13:42

53

01 Sistema de Impressão Digital –
Marca Nipson – Modelo Varypress
400-20 – Monocromática – Fusão a

Frio

R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 R$ 300,00 Não 09:00 13:44

54 01 Impressora para Indústria Gráfica
Marca Heidelberg – Modelo Sorz

R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 300,00 Não 09:00 13:46

55 02 Máquinas de Picotar
Papel/serrilhadeira - Marca

Mecanográfica – Modelo Max Cutter

R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 R$ 200,00 Não 09:00 13:48

56 Lote Composto por: 01 Processadora
de Chapas Off-set - Comprimento de

Chapa 36 Polegadas; Espessura de
Chapa 0,005 a 0,02 Polegadas;

Velocidade da Escova 0 a 170rpm;
Processamento 10 a 50

Polegadas/minuto, 02 Processadora
de Chapas Off-set - Comprimento de

Chapa 36 Polegadas; Espessura de
Chapa 0,005 a 0,02 Polegadas;

Velocidade da Escova 0 a 170rpm;
Processamento 10 a 50

Polegadas/minuto; Alimentacão

R$ 6.500,00 R$ 6.500,00 R$ 250,00 Não 09:00 13:50



220/240 Volts, 02 Processadoras de
Chapas Off Set – Marca Ibf. Total de

05 Itens

57

Lote composto por 02 Sistemas de
Impressão Digital Marca Xerox –
Modelo Docutech 6115 – Serial

Number Kuw000703.

R$ 800,00 R$ 800,00 R$ 100,00 Não 09:00 13:52

58
01 Impressora para Indústria Gráfica
Off-set - Marca Heidelberg – Modelo

Sm 742p.
R$ 80.000,00 R$ 80.000,00 R$ 500,00 Não 09:00 13:54

59 01 Alceadeira R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 R$ 200,00 Não 09:00 13:56

60

01 Sistema Automático de
Acabamento para Industria Gráfica
Operações Básicas: Grampear E/ou

Dobrar E/ou Refilar; Finalidade:
Produção de Capas de Livros,

Cadernos e Revistas

R$ 25.000,00 R$ 25.000,00 R$ 300,00 Não 09:00 13:58

61
01 Sistema Automático de

Acabamento para Indústria Gráfica
Operações Básicas Grampear E/ou

Dobrar E/ou Refilar; Finalidade Capas
de Livros, Cadernos e Revistas.

R$ 75.000,00 R$ 75.000,00 R$ 500,00 Não 09:00 14:00

62
01 Laminador e Rebobinador

Patrimônio 24423122 – Marca
Rotatek

R$ 90.000,00 R$ 90.000,00 R$ 500,00 Não 09:00 14:02

63
03 Elevadores de Carga –

Funcionamento: Automático,
Capacidade: 4,1 Toneladas

R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 R$ 150,00 Não 09:00 14:04

64

Lote composto por: 01 Máquina
Rotativa para Indústria Gráfica –

Patrimônio 24352209 - Marca Goss –
Modelo Urbanite - Impressora

Rotativa Goss Urbanite, Serie 1467
para 50.000 I.p.h. - Médias e

Grandes Tiragens, Tabloide Standart -
com 06 Unidades de Impressao,
Porta Bobinas e 01 Dobradeira; e

01 impressora para Indústria Gráfica
– Marca Heidelberg - Patrimônio

24362085. Total de 02 Itens

R$ 31.000,00 R$ 31.000,00 R$ 300,00 Não 09:00 14:06

65 01 Barco de alumínio R$ 737,00 R$ 737,00 R$ 50,00 SIM: Declaração emitida pela Secretaria de
Estado de Meio Ambiente e

Desenvolvimento Sustentável (Semad) que

09:00 14:08



comprove que o licitante não incorre nas
restrições dispostas no § 2º do art. 99 do

Decreto Estadual nº 47.383/2018.
Para obter o documento, o licitante deverá
realizar solicitação à Semad, por meio do e-

mail
daniela.fonseca@meioambiente.mg.gov.br

ou do telefone (31) 3915-1241.
Art. 99, § 2º, do Decreto Estadual nº

47.383/2018: "Somente poderão participar
do leilão previsto neste artigo as pessoas e

as empresas que demonstrarem não ter
praticado infração ambiental nos três anos

anteriores e que estejam, quando for o caso,
regularmente licenciadas ou autorizadas
para as atividades que desempenhem".

66

Sucatas de bens patrimoniais,
eletrônicos, mobiliários de madeira e

ferro em geral. Aproximadamente
266 itens.

R$ 1.100,00 R$ 1.100,00 R$ 100,00 Não 09:00 14:10

67

Sucatas de bens patrimoniais,
mobiliários de madeira e

equipamentos odontológicos.
Aproximadamente 344 itens

R$ 1.600,00 R$ 1.600,00 R$ 100,00 Não 09:00 14:12

68

Sucatas de bens patrimoniais,
mobiliários de madeira e

equipamentos odontológicos.
Aproximadamente 68 itens

R$ 840,00 R$ 840,00 R$ 50,00 Não 09:00 14:14

69

Sucatas de bens patrimoniais
eletrônicos. Aproximadamente 122

itens
R$ 450,00 R$ 450,00 R$ 50,00 Não 09:00 14:16

70

Sucata de bens patrimoniais
eletrônicos. Aproximadamente 36

itens
R$ 300,00 R$ 300,00 R$ 50,00 Não 09:00 14:18

71
Sucata de material permanente

geral. Aproximadamente 180 itens
R$ 300,00 R$ 300,00 R$ 50,00 Não 09:00 14:20

72

Sucatas de bens patrimoniais,
mobiliários de madeira.

Aproximadamente 141 itens
R$ 700,00 R$ 700,00 R$ 50,00 Não 09:00 14:22

73

Sucatas de bens patrimoniais
eletrônicos. Aproximadamente 116

itens
R$ 800,00 R$ 800,00 R$ 50,00 Não 09:00 14:24

74

Sucatas de bens patrimoniais,
mobiliários de madeira e

equipamentos odontológicos.
Aproximadamente 91 itens

R$ 550,00 R$ 550,00 R$ 50,00 Não 09:00 14:26
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